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Ementa: Altera o § 4º do art. 22-A, acresce os arts. 22-C e 25-B na Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, já incluídas as alterações 
realizadas em decorrência da Lei nº 10.256, de 09 de julho de 
2001, com a finalidade de estender à empresa de captura e 
indústria de pesca os benefícios concedidos à agroindústria no 
tocante ao valor da alíquota de contribuições previdenciárias 
recolhidas pelo empregador em favor da Previdência Social. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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